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DESPACHO Nº: 80/2020 
Protocolo nº: 16.116.525-5 
Interessado: Departamento de Logística para Contratações Públicas – 
DECON/SEAP 
Assunto: Procedimento licitatório – PE nº 997/2019 – SRP  
Data: 20/02/2020 
1. Trata-se de procedimento licitatório, modalidade Pregão, forma 
Eletrônica, de nº PE 997/2019 – SRP, tipo menor preço, composto por 24 
(vinte e quatro) lotes, visando o Registro de Preços, por um período de 12 
(doze) meses, para futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS 
HOSPITAIS 16, conforme especificações contidas no Edital e Anexos (fls. 
139/188). O procedimento tem a finalidade de atender as necessidades 
da Secretaria de Estado da Saúde - SESA/CEMEPAR e da Secretaria de 
Estado da Segurança Pública – SESP/DEPEN. 
 
2. A empresa declarada vencedora se encontra relacionada abaixo: 

RAZÃO SOCIAL LOTE 

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA – ME 01 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA 02, 09, 10 e 24 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA. 04, 13, 15 e 19 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA 05, 14, 16 e 17 

SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 06, 12 e 23 

UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL 
S/A 07 

FARMACE INDUSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA 11 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENCE LTDA 18 

AUROBINDO PHARMA INDUSTRIA 
FARMACÊUTICA LTDA 20 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA. 21 

Fracassados 03, 08 e 22 
 

3. O valor adjudicado no procedimento importa em R$ 1.778.481,00 (um 
milhão, setecentos e setenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e um reais), 
obtendo-se desconto aproximado de 29,01% sobre o valor máximo fixado 
para a disputa, descontado os valores atribuídos aos lotes fracassados. 
 
4. Considerando a Informação nº 032/2020 da Assessoria Técnica desta 
Secretaria (fls. 2519/2522), de que as formalidades legais exigidas foram 
observadas pelos licitantes e pela Administração Pública e com 
fundamento no art. 5º, §1º, do Decreto Estadual nº 2.734/2015, 
HOMOLOGO este procedimento licitatório. 
 
5. Saliento que, previamente à realização de despesa, os usuários do 
Registro de Preços deverão comprovar a efetiva disponibilidade 
orçamentária e financeira, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar nº 101/2000, na disciplina da Lei Federal nº 4.320/64, bem 
como observar as demais disposições legais aplicáveis, incluindo-se a 
verificação da Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, nos termos do art. 
6º, §1º, do Decreto nº 9.762/2013. 

6. Encaminhe-se ao Departamento de Logística para Contratações 
Públicas –DECON/SEAP para publicação e demais providências. 

 
Reinhold Stephanes 

Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

Serviço Social Autônomo 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PARANAPREVIDÊNCIA

Resumo dos  atos  de  concessão  de  benefícios  previdenciário  -  Os Diretores 

Presidente  e  de  Previdência  da  PARANAPREVIDÊNCIA,  no  uso  das 

atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 

1998, CONCEDEM os benefícios previdenciários abaixo relacionados:

Ato  n.117603/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.264.054-2.  Segurado: 

JOSE HONORIO CHRISTOFORO, RG 356.308-1 - LF 1. Embasamento legal: 

Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº  

13.443/02.  Beneficiário: MARIA JOSE GURGEL CHRISTOFORO, Cônjuge, 

Cota 100%, Valor R$ 10899.56. Total do Benefício R$ 10899.56

Ato  n.117625/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.250.394-4.  Segurado: 

CELIO PURCOTE, RG 1.674.392-5 - LF 1. Embasamento legal: Artigo 42, I,  

56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02.  

Beneficiário: MARA SOLANGE PEPPLOW PURCOTE, Cônjuge, Cota 50%, 

Valor R$ 3586.24. Total do Benefício R$ 3586.24

Ato  n.117626/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.250.977-2.  Segurado: 

DIRCEU  GABRIEL GUSSO,  RG 1.101.024-5  -  LF  1.  Embasamento  legal: 

Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº  

13.443/02. Beneficiário: MARILDA DE SANT'ANNA GUSSO, Cônjuge, Cota 

100%, Valor R$ 3588.40. Total do Benefício R$ 3588.40

Ato  n.117660/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.247.494-4.  Segurado: 

ANTONIO ERALDO NEI MARTIRE, RG 1.196.478-8 - LF 21. Embasamento 

legal:  Artigo  42,II,a,56,60,§  6ºda  Lei/PR  nº12.398/98  e  Artigo1º  da  Lei/PR 

nº13.443/02.  Beneficiário:  VICTOR HUGO MARTIRE,  Filho(a),  Cota  50%, 

Valor R$ 2095.46. Total do Benefício R$ 2095.46

Ato  n.117673/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.028.868-0.  Segurado: 

JOAO CANUTO SIMOES, RG 290.843-3 - LF 1. Embasamento legal: Artigo 

42,  I,  56,  60 § 4º  e  §  5º  da Lei/PR nº  12.398/98 e  Artigo  1º  da Lei/PR nº 

13.443/02. Beneficiário: ZELITA VIEIRA SIMOES, Cônjuge, Cota 100%, Valor 

R$ 3751.99. Total do Benefício R$ 3751.99

Ato  n.117713/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.249.312-4.  Segurado: 

MARIA DE  LOURDES  MICHAUD  DE FREITAS,  RG 986.269-2  -  LF  1. 

Embasamento legal: Artigo 42, II, b, 56, 60 § 6º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 

1º  da  Lei/PR  nº  13.443/02.  Beneficiário:  SONIA MARIA MICHAUD  DE 

FREITAS,  Filho(a),  Cota  100%,  Valor  R$  4176.51.  Total  do  Benefício  R$ 

4176.51

Ato  n.117714/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.249.312-4.  Segurado: 

MARIA DE  LOURDES  MICHAUD  DE FREITAS,  RG 986.269-2  -  LF  2. 

Embasamento legal: Artigo 42, II, b, 56, 60 § 6º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 

1º  da  Lei/PR  nº  13.443/02.  Beneficiário:  SONIA MARIA MICHAUD  DE 

FREITAS,  Filho(a),  Cota  100%,  Valor  R$  2882.66.  Total  do  Benefício  R$ 

2882.66

Ato  n.117715/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.346.727-5.  Segurado: 

NIVALDO URBANETZ, RG 181.493-1 - LF 1. Embasamento legal: Artigo 42,  

I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02.  

Beneficiário:  MARIA DA LUZ  LURDINHA URBANETZ,  Cônjuge,  Cota 

100%, Valor R$ 12885.01. Total do Benefício R$ 12885.01

Ato  n.117716/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.317.702-1.  Segurado: 

CYLAE  RIBEIRO  PIECZYKOLAN,  RG  679.846-7  -  LF  1.  Embasamento 

legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da 

Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: LUCIANO PIECZYKOLAN, Cônjuge, Cota 

50%, Valor R$ 915.13. Total do Benefício R$ 915.13

Ato  n.117717/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.101.744-2.  Segurado: 

MARIA ELENA ZAPATA MARTINEZ, RG 811.015-8 - LF 1. Embasamento 

legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da 

Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: FRANCISCO MARTINEZ, Cônjuge, Cota 

100%, Valor R$ 2882.66. Total do Benefício R$ 2882.66

Ato  n.117718/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.299.502-2.  Segurado: 

MARINO SANTINONI, RG 669.030-0 - LF 1. Embasamento legal: Artigo 42, 

I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02.  

Beneficiário:  MARIA ELENA SANTINONI, Cônjuge,  Cota 100%, Valor R$ 

7215.84. Total do Benefício R$ 7215.84

Ato  n.117719/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.327.779-4.  Segurado: 

JOAQUIM GONCALVES FILHO, RG 2.117.583-8 - LF 1. Embasamento legal: 

Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº  

13.443/02. Beneficiário: ANA LUCIA FERRES GONCALVES, Cônjuge, Cota 

100%, Valor R$ 4598.08. Total do Benefício R$ 4598.08

Ato  n.117720/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.275.625-7.  Segurado: 

CLAUDIO  MUCIO  VALPORTO  DE  SA,  RG  5.020.178-3  -  LF  5. 

Embasamento legal: Artigo 42, II, c, 56, 60 § 6º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo  

1º  da  Lei/PR  nº  13.443/02.  Beneficiário:  NICOLLE  VALPORTO  DE  SA, 

Filho(a), Cota 50%, Valor R$ 4045.94. Total do Benefício R$ 4045.94

Ato n.117727/20, Pensão por morte, Protocolo 0.016.277.521-9. Segurado: ANA 

MARIA SHAMANSKY, RG 676.138-0 - LF 1. Embasamento legal: Artigo 42, 

II, b, 56, 60 § 6º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02.  

Beneficiário: PEDRO PAULO SHAMANSKY, Filho(a), Cota 100%, Valor R$ 

1499.95. Total do Benefício R$ 1499.95

Ato  n.117728/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.346.696-1.  Segurado: 

DULCINEIA BARROS DA SILVA, RG 468.870-8 - LF 1. Embasamento legal: 

Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº  

13.443/02.  Beneficiário:  EMANUEL  TONZAR  DA SILVA,  Cônjuge,  Cota 

100%, Valor R$ 5405.03. Total do Benefício R$ 5405.03

Ato  n.117729/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.042.166-5.  Segurado: 

NADIR SUELY PEREIRA, RG 496.319-9 - LF 1. Embasamento legal: Artigo 

42, II, b, 56, 60 § 6º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 

Beneficiário: SIDNYR PEREIRA, Filho(a), Cota 100%, Valor R$ 4949.79. Total 

do Benefício R$ 4949.79

Ato  n.117731/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.286.387-8.  Segurado: 

DILZA FACCI, RG 605.036-0 - LF 1. Embasamento legal: Artigo 42, I, § 3º, 56, 

60,  §  4ºe  § 5º  da Lei/PR nº  12.398/98  e  Artigo  1º  da Lei/PR nº  13.443/02.  

Beneficiário:  WILSON  MARCONI,  Companheiro(a),  Cota  100%,  Valor  R$ 

4881.84. Total do Benefício R$ 4881.84

Ato  n.117736/20,  Pensão  por  morte,  Protocolo  0.016.294.207-7.  Segurado: 

MIRIAN NOGOCEKE BRAGA, RG 791.365-6 -  LF 1.  Embasamento legal: 

RESUMO DE ATO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

O  Diretor  Presidente  e  o  Diretor  de  Previdência  da 

PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei-PR nº 12.398,  de 30 de dezembro de 1998, resolvem DETERMINAR A 

REVISÃO do benefício previdenciário, na forma abaixo especificada:

Ato nº 18203-96, Pensão Por Morte, Protocolo 2.775.208-0, Segurado Renato 
Silvestre Schuber,  Cargo  Agente Fiscal,  RG 1.517.483-8,  Beneficiários  Aidê 
Alves de Andrade, Credor de Alimentos, Cota 18,34%, Rita de Cássia Oliveira,  
Cônjuge, Cota 40,82%, Camila Oliveira Schuber, Filha Menor,  Cota 20,42%, 
Carina Oliveira Schuber, Filha Menor, Cota 20,42%,  Valor R$ 1.922,25  (Um 
Mil, Novecentos e Vinte e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos) – FF Motivo 
Inclusão de Inês Aidê Alves de Andrade, na condição de credora de alimentos. 
Embasamento Legal, Artigo 56, 60, § 11º da Lei/PR nº 12.398/98.  Emissão de 
ato em atendimento à diligência do Tribunal de Contas para fins de registro do 
benefício  –  correção  de  dados  conforme  Parecer  MCP-PR  719/19.  Base  de 
cálculo: 06/1996.
Ato nº  98964/17, Pensão Por Morte, Protocolo 14.575.504-2/16.259.312-9, 
Segurado Daniel  Maura  Morerira,  Cargo  Auditor  Fiscal,  RG 700,749-3, 
Beneficiários  Natascha de Mello Cohen Moreira, Cônjuge, Cota 50%, Kléber 
Luiz Cohen Moreira,  Filho Inválido, Cota 50%  Valor R$ 24.155,51  (Vinte e 
Quatro Mil, Cento e Cinquenta e Cinco Reais e Cinquenta e Um Centavos) – FF 
Motivo Inclusão de Kleber Luiz Cohen Moreira, na condição de filho inválido. 
Embasamento Legal Art. 42, II, letra “b”, 56, 60 da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 
1º da Lei/PR nº 13.443/02.
Ato nº 108790/18, Pensão Por Morte, Protocolo 15.440.424-4/15.477.220-0, 
Segurado Joaquim Bravin, Cargo Cabo, RG 3.483.549-3, Beneficiários Thais 
Cristina Bravin, Filha Menor, Cota 50%, Gizella Coelho da Silva, Convivente,  
Cota 50%, Valor R$ 4.690,04 (Quatro Mil, Seiscentos e Noventa Reais e Quatro 
Centavos) – FM  Motivo  Inclusão de  Gizelia Coelho da Silva na condição de 
companheira. Embasamento Legal Art. 42, I, da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º 
da Lei/PR nº 13.443/02.
Ato  nº  114025/19, Pensão  Por  Morte, Protocolo  15.835.094-7,  Segurado 
Osmar  José  Cornelsen,  Cargo  Soldado  1ª  Classe,  RG 4.381.874-0, 
Beneficiários  Lucélia  da  Silveira  Cornelsen,  Cônjuge,  Cota  50%,  Thaeme 
Elizabeth  da Silveira  Cornelsen,  Filha Menor,  Cota  50%  Valor R$ 5.016,10 
(Cinco Mil e Dezesseis Reais e Dez Centavos) – FM Motivo Redistribuição de 
cota, face indeferimento de outros solicitantes e transcorrido o prazo do art. 65 
da Lei 12.398/98.
Ato  nº  117245/20, Pensão  Por  Morte, Protocolo  16.224.065-0,  Segurado 
Antonio  Carlos  Pires,  Cargo  2º  Sargento,  RG 4.926.948-0,  Beneficiários 
Mércia Costa de Lima, Convivente, Cota 83,26%, Valor R$ 6.961,07 (Seis Mil, 
Novecentos e Sessenta e Um Reais e Sete Centavos) – FM Motivo Cota retida 
até  que  se  analise  a  solicitação  da  requerente  na  qualidade  de  credora  de 
alimentos.

Curitiba, 20 de February de 2020.

14306/2020

PORTARIA Nº 14/2020 - JUCEPAR

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANA, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

                           CONCEDER

Férias referente ao ano de 2020 para o Vice-Presidente da 
Junta  Comercial  do  Paraná,  Sr.  Sebastião Mota,  RG.  599.291-5/PR, 
simbologia DAS-3,  a  partir  de 02/03/2020 por  30 (trinta)  dias,  sendo 
neste período substituído pelo Sr. Marcos Sebastião Rigoni de Mello,  
RG. 2.057.457-7, Presidente da autarquia.

                                                            

         Publique-se.

                                              Curitiba, 03 de fevereiro de 2020.

                              Marcos Sebastião Rigoni de Mello
                                                                Presidente
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